Proposta de Programa de Governo da Associação Brasileira dos Dirigentes de Entidades Gestoras e Operadoras de Microcrédito, Crédito Popular Solidário e Entidades Similares / Bancos do Povo.

Crédito Produtivo Popular (Microcrédito) Economia Solidária e Desenvolvimento Local

Programa de Governo

· Entendemos um Programa de Governo como o conjunto de Compromissos estabelecidos com a sociedade, sob os quais a candidatura será avaliada e que estabelece o patamar inicial sobre o qual é estabelecida a relação com o cidadão(ã) tanto para o exercício da Participação direta quanto do Controle Social, na perspectiva de fazer com que as políticas de Governo sejam consolidadas como Políticas Públicas, de fato.

· De início, propomos a criação de uma rede nacional de Crédito Produtivo Popular (Microcrédito), de forma a integrar as diversas experiências que vêm ocorrendo de forma sistemática, institucional ou enquanto política pública, inclusive com a participação efetiva dos organismos nacionais e internacionais de fomento e a sociedade civil organizada em torno destas iniciativas, tendo por pilar o desenvolvimento local e a economia solidária.    

· Aqui, propomos um Programa Nacional de Apoio ao Crédito Popular, voltado para a inclusão sócio-econômica e o resgate das condições de cidadania plena para a população mais empobrecida. Este programa, em nosso entender, deverá ter como objetivo principal a organização de uma institucionalidade e a definição de políticas públicas integradas que possam, prioritariamente, ampliar as oportunidades para as iniciativas de Economia Solidária que, de fato, tenham articulação com Programas de Desenvolvimento Local Solidário. 

· Para isso, será necessário considerar a importância da redefinição do papel das instituições financeiras públicas (Banco Central, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banco do Nordeste Brasileiro, Banco da Amazônia e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, por exemplo), no estabelecimento de políticas inovadoras, no uso dos fundos disponíveis (como o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT), e no estimulo à criação de estruturas de financiamento para a parcela mais empobrecida de nossa população. Ao mesmo tempo, será preciso repensar, no plano institucional, o conjunto de normas que formam o marco regulatório e, discutir a implantação de um novo Sistema de Normatização, Fiscalização e Controle Financeiro que, ao contrário de reprimir, amplie e ordene de forma participativa as atividades de economia popular, hoje majoritariamente restritas ao crédito.

Conceitos estruturantes

· Entendemos a Economia como o conjunto das relações sociais que buscam atender as demandas da sociedade envolvendo sistemicamente Indústria, Comércio, Serviços, Poupança/Crédito, Consumo, Tributos, Ciência e Tecnologia. 

· Parte desta economia, denominamos como Economia Popular: aquela que mais diretamente atende às necessidades e desejos da parcela da população menos favorecida; aquela que está fundada  na produção concreta, de maneira mais próxima  do consumo direto, ou seja, aquela economia que está mais próxima da qualidade de vida da população: é o pão que você compra na esquina, é a fruta da quitanda que está perto, a roupa que você comprou no bairro, é a qualidade do professor da escola do seu filho, o acesso aos bens imediatos que estão à disposição dos cidadãos(ãs). Esta economia diferencia-se nitidamente da outra voltada à acumulação do grande capital. A economia popular é a parte central da economia interna, um contraponto a essa lógica determinada pelo movimento virtual das Bolsas de Valores. Por sua vez, o poder de enfrentar a magnitude dessa economia macro-mundial, vem do poder de estar vinculada à produção real, ao que se come, ao que se veste, ao que se faz, concretamente, na sociedade. A partir daí, da lógica do Desenvolvimento Local, é que podemos iniciar estratégias para disputar o macro-modelo, que é o que pretendemos e é com o que nós temos sonhado. Por exemplo, no caso brasileiro, ou a exportação passa a estar fundada majoritariamente sobre excedentes ou continuará promovendo o escandaloso hiato entre o PIB(8() e o IDH(75() do país, que aparta o “crescimento econômico” da melhoria da qualidade de vida da população e, sem lastro na economia interna, fragiliza cada vez mais nossa Soberania.

· A Economia Solidária é o projeto de uma nova ordem societária, que tenta fazer com que a economia seja estruturada buscando a desconcentração de poder e riqueza, a preservação cultural e ambiental e a justiça social. Constituindo redes que façam com que a economia se oriente por outros valores humanos com os quais a economia atual não dialoga.  Vista como fator de desenvolvimento, deve ser engendrada de dentro para fora, de baixo para cima – aberta para o mundo, mas com identidade própria. Além destes aspectos, a Economia Popular Solidária, para ser sustentável, tem que ser avaliada, não apenas pelos indicadores econométricos, mas também pelos indicadores sociais. 

· A economia popular solidária possui um sujeito central que é o Empreendedorismo Popular, aquele segmento social que é o responsável pelo fluxo das relações de produção e consumo do dia-a-dia da sociedade: Merceeiros, feirantes, moveleiros, ambulantes, profissionais liberais, artesãos, taxistas, e todos os trabalhadores que empreendem por conta própria.

· Crédito Popular: nos idos do final da década de 70, quando a experiência de Bangladesh chamava a atenção do mundo, Mohamed Yunus registra em seu livro O Banqueiro dos Pobres, que o Banco Mundial buscou hegemonizar a reprodução metodológica da experiência apresentando todo um receituário batizado de microcrédito. Assim, entendemos que microeconomia trata, não de coisas pequenas, mas do estudo da estrutura dos mercados a partir da relação entre oferta e procura. Ou seja, o vocábulo “microcrédito” é uma terminologia que não guarda coerência com a teoria econômica, se estabelecendo como um parâmetro unicamente quantitativo.  Significando empréstimos de pequena monta para pequenos empreendedores, é visto como um paliativo compensatório frente às “inevitáveis” iniqüidades sociais, que não concorrem  com o grande capital e suas grandes instituições, responsáveis por fazer  a riqueza do mundo, segundo a concepção neoliberal. Adotado pelo governo FHC, à frente o BNDES, o termo “microcrédito” é muito mais uma denominação discriminatória do que um conceito.

· Popular não é coisa pequena, é coisa grande. O crédito, nesse contexto, não é um fim em si mesmo, ele é apenas o instrumento, a alimentação de uma nova perspectiva de desenvolvimento sócio-econômico e cultural. Mas o crédito no contexto sob exame, também representa importante instrumento político, que para nós está articulado a dois fazeres fundamentais: formação e organização.  Assim, segundo nossa concepção, além do fortalecimento econômico, o fortalecimento político traz a efetivação dos direitos negados pela miséria.

Diagnóstico

· O fato de sermos uma das maiores economias, anuncia a possibilidade de encontrarmos soluções estruturais a partir da economia interna. A Economia Popular, se entendida a realizada pelas médias, pequenas e microempresas
, somados às iniciativas “por conta própria”, representam mais de 60% do PIB nacional
. Ainda segundo o Sebrae, são cerca de 15 milhões de empreendedores que geram mais de 85% das ocupações na economia nacional – 9,5 milhões padecem com a falta de acesso ao crédito e, estimativamente, sete milhões não se enquadram na legalidade, atribuídos assim à marginalidade da “informalidade” e, portanto, à exclusão das políticas públicas. 

· Diversos programas de empréstimo populares no Brasil vêem sendo desenvolvidos nos últimos anos entre os trabalhadores rurais e urbanos envolvendo suas instituições representativas, instituições religiosas, formação de cooperativas de crédito, e mútuos por grupos em empresas. Entretanto, quando se trata de programas de crédito para financiar a economia popular foram as ONGs (Organizações Não Governamentais) que, nas duas últimas décadas, demonstraram maior crescimento, acompanhadas por alguns programas de instituições  governamentais.

· Da mesma forma, tem havido um crescimento bastante importante de iniciativas de governos municipais e estaduais, com destaque para as gestões do PT, com a organização de programas, geralmente conhecidos com Bancos do Povo, com o objetivo de viabilizar crédito aos empreendedores populares.  Infelizmente e a despeito da importância dos dados acima,  não se vê  uma política nacional que priorize incentivos àqueles que de fato se constituem como importante ferramenta estratégica para viabilizar o Desenvolvimento Local Sustentável Solidário. 

·   Constata-se estar definitivamente introduzido na pauta dos governos locais a necessidade da implantação de programas de crédito popular, com a participação e investimento de recursos financeiros das prefeituras. Importante demarcar serem hoje muito comuns essas iniciativas em governos das mais diferentes orientações políticas. A organização da ICC PortoSol (Instituição Comunitária de Crédito PortoSol) como um modelo de parceria do poder público com a sociedade civil concedendo crédito para empreendedores populares formais e informais buscando a sustentabilidade institucional e a auto-suficiência financeira, tem sido replicada em vários municípios. Existem ainda várias ONGs que concedem crédito, algumas operando individualmente e outras como parte de uma rede (CEAPE e Banco da Mulher por exemplo). Finalmente cabe registrar a existência de programas de crédito totalmente operados pelos governos locais e estaduais, sendo que alguns trabalham com créditos totalmente subsidiados sem, no entanto, estabelecer uma política clara que os vincule a programas de emancipação social.

· Ao mesmo tempo, e é oportuno que se registre, há a experiência do Banco do Nordeste Brasileiro operando em um número significativo de cidades dos estados nordestinos com a mesma metodologia em geral aplicada pelas ONGs. 

· Essa multiplicidade de experiências com arranjos institucionais dos mais diversos e que hoje existente no Brasil, não impede que sejam implementadas políticas públicas que viabilizem a implantação de uma Rede Nacional Integrada de Crédito Popular, com estratégias identificadas como um instrumento de desenvolvimento. A par desta rede e para contemplar a necessidade de viabilização da economia solidária como um projeto desenvolvimentista nacional, há que ser criado de forma interligada um programa nacional de apoio à economia solidária, nos moldes já defendidos acima.

· De outro lado, para que se compreenda o estágio em que se encontra o marco legal, há que constatar que desde 1997, o Governo Federal, pelo Conselho da Comunidade Solidária, vem discutindo um modelo de estruturação para o Terceiro Setor e, a partir da Lei 9790, de 23 de março de 1999 e o Decreto 3100 estabeleceram a possibilidade da titulação de OSCIPs (Organização Civil de Interesse Público) para as ONGs, possibilitando que, de forma regulamentada, estas entidades pratiquem o crédito. Esta normatização, na prática,  obriga as ONGs que pretendem trabalhar com crédito popular a enquadrar-se como OSCIP, sob pena de se verem impedidas de continuar a atuar no campo do microcrédito/crédito popular. Além disso, criaram por meio da Medida Provisória 1894-19, de 29 de junho de 1999, as SCMs (Sociedades de Crédito ao Microempreendedor), disciplinadas pelo  Conselho Monetário Nacional e fiscalizadas pelo Banco Central, como novas instituições operadoras privadas de “microcrédito”, sendo estas as mais novas integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

· Nas Rodadas de Interlocução Política do Conselho da Comunidade Solidária de onde normalmente tem saído as principais orientações para a definição do marco legal da atividade, existe uma tendência a privilegiar a construção de uma indústria de microfinanças
.Esta indústria estaria sendo direcionada à organização da demanda de “tomadores de empréstimo”, o que longe de estimular o desenvolvimento local articulado, tende a aplainar o caminho para a entrada segura do sistema financeiro tradicional nesse “novo mercado”. 
· A justificativa para a definição de um Programa Nacional de Apoio ao Crédito Popular é a necessidade da implantação de uma rede de instituições de economia popular articuladas com as diversas estratégias de desenvolvimento local, que entendam o crédito popular tanto para a produção quanto para o consumo, como uma atividade meio e não como uma atividade fim. Este programa deve estar no contexto de um Plano de Desenvolvimento Local Solidário e deve estar de acordo com o Sistema de Normatização, Fiscalização e Controle Financeiro.

Objetivos Estratégicos

· Democratização do Crédito

· Desenvolvimento com qualidade de vida

· Fortalecimento da economia interna

· Exportação assentada prioritariamente sobre excedentes

· Fortalecimento da economia popular (subsídios, capacitação, assistência)

· Fortalecimento das iniciativas solidárias (associações e cooperativas)

· Geração de trabalho, emprego e oportunidades de negócios solidários

· Cidadania e Segurança

Propostas

Nesse contexto vamos assinalar algumas alternativas que certamente poderão viabilizar o crescimento do acesso ao crédito para os empreendedores populares pavimentando o caminho para a geração autônoma de renda e empregos, articulada com estratégias de desenvolvimento local e de inclusão social, tais como, de forma não excludente:

· No plano institucional é essencial que se discuta o conjunto da legislação que forma o marco regulatório existente, de molde a viabilizar as operações  de micro finanças  para o segmento que hoje só opera com o microcrédito, incluindo a análise da tributação adequada a um setor estratégico voltado ao desenvolvimento local. Isso abriria espaço para que as instituições e programas que praticam a metodologia de concessão de crédito voltado para os empreendedores populares pudessem também oferecer outros serviços e produtos da intermediação financeira, tais como poupança e seguros, contribuindo, assim, com a captação de recursos para o fundo de crédito independentemente de eventuais aportes das instituições parceiras públicas ou privadas. Organizar um novo Sistema de Normatização, Fiscalização e Controle para as iniciativas de crédito popular voltado para o desenvolvimento local solidário, que consiga compreender e dar respostas às necessidades das organizações de economia popular. Deve-se criar um outro ente público diferente do Banco Central, cuja lógica é e deve ser diferente do que se pretende para uma atividade como o microcrédito pensado e definido nos termos deste documento.

· Redefinir o papel das instituições financeiras públicas como o BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social), Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banco da Amazônia para uma operação articulada para a garantia de aporte de recursos financeiros e apoio institucional para os programas municipais e estaduais e instituições de crédito popular articuladas com as políticas públicas de desenvolvimento.

· Redefinir o papel social e a atuação do “Sistema S”. Há que ser redefinido o papel de entidades ligadas ao fomento ao empreendedorismo, com especial atenção para o assim chamado “Sistema S”, de sorte a que passem a atuar dentro de uma lógica voltada preferencialmente para o desenvolvimento local e para o apoio efetivo á criação da rede nacional de apoio à economia solidária, ao microcrédito e crédito ao microempreendedor.

· Redirecionar o uso dos diversos fundos públicos como, por exemplo, o FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador), de forma a incentivar a existência de sólidas organizações de financiamentos populares, principalmente aquelas voltadas para o crescimento da oportunidade de geração de renda e crescimento do nível de emprego.

· Construir um plano público de programas voltados para o apoio ao empreendedorismo popular, visando a formação, capacitação e acompanhamento da ação dos empreendedores na gestão de suas atividades, com capilaridade e dimensionado para atender suas reais necessidades. Ao mesmo tempo, integrá-los àqueles voltados para o desenvolvimento das iniciativas de fazer crescer a economia solidária e, àqueles que estabelecem um ambiente local favorável ao crescimento das atividades produtivas como: implantação de uma infraestrutura local adequada, articulação de redes de negócios locais e regionais. 

No plano legislativo, além das questões de natureza tributária e fiscal, há que criar uma legislação que permita condições de competitividade aos pequenos e médios empreendedores como, por exemplo, destinar uma parcela das compras públicas, prioritariamente, aos pequenos e médios empreendedores no plano local. Este tipo, de experiência já vem sendo desenvolvido em nações como os USA, que adotam o sistema de quotas às metas de desenvolvimento local e incentivo ao microempreendedor. 
A Associação Brasileira dos Dirigentes de Entidades Gestoras e Operadoras de Microcrédito, Crédito Popular Solidário e Entidades Similares.

� Utilizando a definição do IBGE para médias, pequenas e microempresas.


� Estes dados não agregam os números dos empreendedores rurais excluídos do crédito formal.


� O termo microfinanças é definido aqui como o grupo de serviços financeiros (como crédito, seguros e poupança, etc) oferecidos à população de baixa renda excluída desses pelas instituições tradicionais.
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